
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREFrOS DA CRIANA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.109.356/0001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI No 5839/2014 

TERM  DE FOM ENTO n° 06/2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANA E DO ADOLESCENTE DE AS SIS E A 
CASA PA MENINA "SÃO FRANCISCO DE ASSISI', 
OBJETIVANDO A EXECUçAO DO PLANO DE 
TRABALHO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA E DO 
ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conseiho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua: 
Cändido Moth, n° 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no 17.832.732/0001-40, 
representada neste ate, pela Presidente Vanislene Guiotti, portador da cédula de identidade RG 
28.585.511-6 e inscrito no CPF 276.718.338-19, devidamente autorizado pelo CMDCA em 
reuniAo ordinária do dia 03 de agosto de 2023, e CASA PA MENINA "SAO FRANCISCO DE 
ASSIS", corn sede a Rua: LUIS PIZZA, 165 CENTRO, Assis, São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
fl.0  44.487.247/0001-50, representada neste ate, por seu Presidente, Angela de Fatima Canassa 
das Neves, portador da cédula de identidade RG n.° 14.609.667-9-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob 
n.° 103.315.668-00, corn fundamento no que dispoem a Lei Federal a° 13.019, de 31 dejuiho de 
2014, e suas alteraçOes, resolvem firmar o presente Terrno de Fomento, que será regido pelas 
clausulas e eondiçOes que seguem: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fomento, decorrente de Edital do Chamamento Püblico n° 001/2023 do 
CMDCA, que tern por objeto suplementacao alimentar, sendo o recurso pare aquisiçao de 
material de consumo conforme dalhado no Piano deTrabaiho, ANEXO I, quedSefica 
fazmdo parteintranteeindiciávd. 

PARAGRAFO UNICO - A Organizacao da Sociedade Civil 56 podera utilizar o reeurso 
conforme previsto no Piano de Trabalho não sendo permitidas alteraçoes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS REWONSPBiLIDADES E 
0BRIGAçOES 
2.1 - São obrigacoes dos Participes: 

I —DOCMDCA: 
	 tT 
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a) Juntamente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especifico pan a prestaçAo 
de contas as Organizacôes da Soeiedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objcto deste Termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicaçao dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispensável a osc para que seja aleançado o objeto da parceria 
em toda sua extensäo e no tempo devido; 
d) Repassar a USC os recursos financeiros para a execuçAo do objeto da parceria; 
e) Manter no sitio eletronico da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabalho, ate isø (canto e oitenta) dias apOs o respectivo encerramento; 

Publicar, no Diário Oficial, todas as informaçoes necessárias referentes ao Edital do 
Chamamento Páblico n° 00 1/2023 do CMDCA; 
g) Analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados, juntamente com a ComissAo do 
CMI)CA; 
h) Analisarjuntamente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestaçOes de comas encaminhadas 
pela USC de acordo com a legislacAo e regulamentaçfto aplicáveis. 
i) Divuigar pela internet os meios de representaçAo sobre eventual inegularidade dos recursos 
envolvidos na parceria; 

In 
a) Manter escrituraçAo contabii regular, observando os Principios Fundarnentais de 

Contabihdade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas com o poder pübico, contendo, no 
minimo, as inforrnaçOes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

c) Confonne apresentaçao do Piano de Trabalho os recursos podcrao ser utilizados a partir 
do més 03/08/2023 ate 31/12/2023; 

d) Dar Iivre acesso dos servidor dos Orgâos ou das mtidads publicas rasdoras 
dos raur 	do controls inte- no e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documento4 as informag6es rdae,tes aos inthummtos de 
tran1eêndasruIame-itadospda Lei n° 13.019, de2014, ba -n coma aoslocaisde 

&uçâo do obj o; 
e) Os rurs da'a'i-i ser aplicados e os rmdima,tos utilizados no obj&o da parceia 

e nâo serAo computadoscomo contrapartida, estando sujeftosasmesmasoondigbes  
da prSaçâo decontaa conformeartigo 51, parãgrafo Unico da Lei n° 13019/2014, 
Reiaçãodadapda Lei n° 13.204, de2015; 

1) Manter e movitnentar os reeursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

g) Sendo necessário ao fim da vigEncia, a daboraçao do prooessD dePrestaçao de Comas 
conforme manual da Administraço Pübhca Municipal e sua apresentaçao ate o dia 
31/01/2024, sendo 01 cópia para o CMDCA e 01 cópia e original para a AdministraçAo 
Pñblica 
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h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente on por meio de atuação em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho de 2014- bern corno aplicar os 
recursos püblicos e gerir os hens pubheos corn observãncia aos prinelpios da legalidade, 
da legitimidade, da impessoaiidade, da rnorandade, da pubiicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia; 

i) Responder exelusivamente pelo gerenciamento administrativo e fmanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investimcnto e de 
pessoal; 

j) Responsabiiizar-se, integral e exciusivamente, pela contrataçäo e pagamento dos 
encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e eomerciais reiacionados a execuçAo do 
Piano, não implicando responsabilidade para o CMDCA a inadimpléncia da OSC em 
rciaçAo ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o Piano da parceria on os danos 
decorrentes de restriçäo a sua execuçAo; 

CLAUSIJLA TERCEI RA - DOS RECURSJS Fl NJANCEI ROS 

O valor total da presente parceria é de R$ 75 .000,00 (SETENTA E CII4CO MU. REAlS), a ser 
depositado no Banco 001, Banco do Brasil, agencia 6570-6 conta corrente 28.362-2. 
§ 1.° - Os recursos fmanceiros, de que trata o caput desta ciáusula, saão rqados a OSC 
BENEFICIARIO por mo detrange-enda banria. 
§ 3° - Havendo saido remanescente do repasse de recursos o rnesrno sera devoivido para 
CMDCA, pois o valor repassado devera obedecer ao Piano de Trabalho nâo sEndo autorizado 
aia utilização an ea- cido posterior; 
§ 40 - Nao seräo cornputados como saido rernanescente os vaiores referentes a compromissos já 
assumidos peia OSC para aicançar os objetivos da parceria, hem como os recursos referentes as 
provisoes para hquidacao de encargos. 
§ 5° - E vedada a reaiizaçao de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
fmaiidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgëneia. 

CLAUSULA QUARTA—DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoiescente de Assis, por méo da 
Adrninistraçao PUbhca Municipal, transferirâ o recurso em favor da OSC BENEFICIARIA. 

CLAUSULA QUINTA— DA EXECUQAO DASDESPESS 

5.1 - 0 presente Termo de Fomento devera ser executado fleimente pelos participes, de acordo 
corn as eiáusuias pactuadas e as normas de regëneia, respondendo cada urn pelas consequOncias 
de sua inexecução total on parciai; 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nuhdade do 
ato c responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 
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I - realizaçao de despesas a titulo de taxa de administracao, de gerencia on similar; 
II - fmalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em carater de emergência; 
ifi - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros on correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos on recolhimentos fora dos prazos; 
IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de earáter educativo, informative on de 
orientaçao social, das quais näo constern nornes, simbolos on imagens que caracterizem promocäo 
pessoal de autoridades on servidores páblicos; e 
V - repasses como contribuiçOes, auxilios on subvençOes as instituiçOes privadas com fins 
lucrativos; 
VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor on empregado püblico com recursos vinculados a parcei -ia, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
VII - a falta de prestação de contas nas condiçOes estabelecidas pela Adrninistraçao Püblica 
Municipal e na legislaçao aplicável, on a sua desaprovacao, implicará a suspensão de futuras 
liberaçoes, ate a correção das impropriedadcs ocorridas. 
VIII - a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e 
cornerciais relatives ao funcionamento da instituicao e a execucAo do objeto da parceria é 
exclusiva da OSC Beneficiária, nao se caracterizando responsabilidade solidéria on subsidiáiia 
do CMDCA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria on restriçAo 
A sua execução, rnesmo em caráter de urgência. 

CLAUSULA SEXTA - DA VI GENCIA E DA PRORROGAQAO 
Este Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 2023. 

§ 1 ° - Nao haverá prorrogaçäo. 
§ 2.° - Somente podera haver prorrogação caso o CMDCA ou a Adminisfraçao Püblica Municipal 
atrase a liberaçao dos recursos, limitada a prorrogacào an exato periodo do atraso verificado. 

§ 3.°  - Toda e qualquer prorrogacão, inclusive a referida no parágrafo anterior, deverá set 
formalizada per termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do 
Tenno de Fomento on da ültima dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO M ONI TORAM ENTO E DA AVALIAQAO 
E DA FISCAL IZA(;AO 
Compete A Comissao: 
a) ilomologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçAo de prestaçAo de comas pela 
OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliaçao de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019/2014 e suas alteraçOes. 
b) Avaliar os resultados alcançados na execuçAo do objeto da parceria, de acordo corn 
infonnaçoes constantes do relatorio técnico de monitoramento e avaliaçao, e fazer recomendaçOes 
para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculaçao dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, hem como a 
razoabilidade desses gastos; 
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d) Solicitar, quando necessário, reuniOes extraordinarias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaçAo do objeto da parceria corn a finalidade de obter inforrnaçOes adicionais que 
auxiliern no desenvolvirnento dos trabaihos; 
e) Solicitar aos dernais órgãos da Adrninistraçfto Püblica Municipal ou a osc esciarecimentos 
que se fizerern necessários para subsidiar sua avaliaçao; 
1) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; 
g) Informar a Plenéria do CMDCA existëncia de fatos que comprornetam on possam cornpromctcr 
as atividades on rnetas da parccria e de indicios de irregularidades na gestão dos recursos, bern 
como as proviclências adotadas on que seräo adotadas para sanar os problernas detectados; 
h) Ernitir parecer técnico conclusivo de análise da prestacâo de contas final, levando ern 
consideraçao o teor do relatorio técnico de rnonitoramento e avaiiacao; 
i) Comunicar ao administrador pñblico a inexecuçao por culpa exclusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e rnonitorar a exccuçAo do objeto da 
parceria nos aspectos adrninistrativo, tëcnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e 
rnelhoria segundo as rnetas pactuadas e os resultados obscrvados, corn o assessoramento que the 
for necessário; 
1) Realizar atividades de rnonitorarnento, devendo cstabelecer práticas de acompanharnento e 
verificaçao no local das atividades desenvoividas, rnediante agenda de reuniöes e encontros corn 
os dirigentes da OSC, para assegurar a adoçao das diretrizes constantes deste termo e do piano de 
trabaiho; 
rn) Realizar a conferência e a checagern do cumprimento das rnetas e suas respectivas fontes 
cornprobatorias, bern como acompanhar c avaliar a adcquada implernentaçfto da polftica püblica, 
verificando a coeréncia e veracidade das inforrnaçOes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestaco de contas daborada pela 0RCJANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, devera 
seguir o modelo apresentado pela Adrninistraçäo Püblica Municipal, e conter eiementos que 
perrnitarn que o CMDCA e a AdministraçAo Pñblica Municipal avaliar o andamento on concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçao porrnenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo de quc 
trata a prestaçAo de contas, a exernplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçoes e docurnentos: 
I - Extrato detathado da conta bancaria (conta corrente e aplicaçAo financeira) especiflea; 
II - Cornprovantes de despesa, corn a data do documento ern consonância corn a vigncia, valor, 
dados da Organizacão Da Sociedade Civil e nñrnero do instrurnento da parceria; 
ifi - Comprovante do recoihimento do saldo da conta bancaria especIfica, quando houver; 
IV - Material cornprobatório do curnprimento do objeto em fotos, videos on outros suportes; 
V - Relação de bens adquiridos, produzidos on construidos, quando for o caso; 
VI - Lista de presenca do pessoal treinado on capacitado, quando for o caso. 
§ 1.° SerAo glosados vaiores relacionados a rnetas e resultados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 
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§ 2. 0  A 0RGANTzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso utilizada ate 
31/01/2024, para a Administraçao Püblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, 
além de Prestar pan a PMA, Para o CMDCA, podendo ser enviado polo e-mai 
crndcaassjsginai1,corn on Casa dos Conseihos casadosconse1hosdeassischotmail.com  on 
podera 5cr entregue na Rua: Cândido Mota, 48; 
§ 30  - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fomecerá manuais especIficos 

0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo come premissas a simplificacAo 
racionalizaçfto dos procedinientos. 
8.2 - A prestação de contas relativa a execução do termo de fomento dar-se-a mediante a anáiise dos 
documentos previstos no manual, bern come dos seguintes relatorios: 
I - Relatorio de execuçAo do objeto, elaborado pela 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades on projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas corn os rcsuitados alcançados; 
II - Reiatorio dc cxccução fmanceira do Termo de Fomento, corn a descriflo das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculaçao corn a execuçäo do objcto, na hipotese de descurnprimento 
de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 
8.3 —0 CMDCA E A ADM1NIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerarão ainda em sua 
analise os scguintes reiatorios elaborados internamentc, quando houver: 
I - Reiatório cia visita técuica "in loco" realizada durante a execução cia parceria; 
II - Reiatório técnico de monitoramento e avaliaçao, homologado peia Comissao de Monitoramento 
e AvaliaçAo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto c os resuitados aicançados 
durante a execuçfto do termo de fomcnto. 
8.4 - Os pareceres da Pienaria do CMDCA acerca da prcstaçào de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverao center anáiise de eficacia e de efetividade das açOes quanto: 
I - Os resuitados já aicançados e seus benefIcios; 
II - Os impactos econôrnicos on sociais; 
III - 0 grau de satisfaçao do pñblico-aivo; 
IV - A possibihdade de sustentabilidade das acOes apes a conciusao do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestacäo de contas pela AIDMINI5TRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devcndo concluir, 
alternativamente, pela: 
I - Aprovação cia prestaçAo de comas; 
H - Aprovaçao da prcstaçao de comas corn ressaivas; on 
III - Rejeiçao da prestaçâo de contas e detcrrninaçao de imediata instauraçAo de tomada de contas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidadc ou omissão na prestaçAo de contas, scM concedido prazo pan a 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irreguiaridade on cumprir a obrigaçao. 
§ 1° 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, prorrogávei, 
no máximo, per igual perlodo, dentro do prazo que a ADMJNIsTRAçAO PIIBLICA MUNICIPAL 
possui para anaiisar e decidir sobre a prestaçAo de contas e comprovação de resuitados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento cia irrcguiaridade ou da omissäo, não havendo 0 

sancamento, a autoridade adnilnistrativa competente, sob pena dc responsabiiidade sohdãria, deve 
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adotar as providências para apuraçäo dos fatos, identificaçao dos responsáveis, quantificaçao do 
dano e obtençao do ressarcimento, nos ternios da legislaçao vigente. 
8.7 - A ADMJNISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçao final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento on do 

cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogáveijustificadamente por igual periodo. 
Parágrafo ñnico. 0 transcurso do prarzo definido nos termos do caput scm que as contas tenham sido 
apreciadas: 

I - Nao significa impossibilidade de apreciação em data posterior on vedaço a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas on destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres püblicos; 
II - Nos casos em que nao for constatado dolo da ORIANTzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL on de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incidéncia de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
cm que foi ultimada a apreciação pela administraçao püblica. 
8.8 - As prestaçOes de contas serão avaliadas: 
I - Regulates, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabaiho; 
II- Regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade on qualquer outra falta de natureza 
formal que nAo resulte em danos ao erário; 
III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissäo no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfaique on desvio de dinheiro, hens on valores pUblicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Administraçao Pôblica Municipal responderao pela decisao sobre a aprovacäo 
da prestaç&o de contas ou por omissao ern relaçâo a análise de seu conteUdo, levando em 
consideraçao, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida 
deiegaçao a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 
8.10 - Quando a prestação de contas for avahada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisao, a ORUANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL podera soiicitar autorizao para 
que o ressarcimento seja promovido por meio de açOes compensatórias de interesse püblico, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento 
on de fomento e a area de atuaçäo da organizacAo, cuja mensuraçao econômica será feita a partir do 
piano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo on fraude e nAo seja o caso de restituição 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente an ,  da prestaçao de contas, 
a 0RGANTzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve matter em scu arquivo os documentos originais 
que eompôem a prestacäo de comas. 

CLAUSULA NONA - DAsALTERAçOE5 
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9.1 - A presente parceria poderá set alterada a qualquer 
tempo, mediante assinatura de teimo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada corn 
antecedêneia minima de 30 (trinta) dias em relaçao a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Nao e permitida a eelebraçAo de aditamento deste 
Termo de Fomento corn alteraçao da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes deverão set previamdnte submetidas a 
comissão de analise de documentos que fará a analise do pedido, ao qual deverão os autos ser 

encaminhados em prazo habil para analise e parecer. 
9.4 - E obrigatOrio a aditamento do presdnte instrumento, 

quando se fizer necessária a efetivaçao de alteraçOes que tenham por objetivo a mudança de valor, 
das metas, on a utilizaçAo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0NSABILIzAçOEs E DAS 
S4LNQOES 

10.1 - Pela execuçAo da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da Lei if 
13.019, de 2014, e da legislaçfto especifica, U CMDCA e a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderAo, garantida a prévia defesa, aplicar a Organizaçao da Sociedade Civil parceira 
as seguintes sançOes: 
I - Advertencia, 
II- SuspensAo temporéria da participaçao em chamamento pUblico e impedimento de celebrar 
parceria on contrato corn órgftos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAçAO POBLICA 
MUNICIPAL, pot prazo nAo superior a dois anos. 
HI - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento püblico on celebrar parceria on 
contrato corn órgAos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicAo on ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e após 
decorrido o prazo da sançfto aplicada corn base no inciso H. 
Parágrafo ñnico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e ifi são de competëncia exelusiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitaçao set requerida após dois anos de aplicaçäo da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestação de comas, a 
aplicacao de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execuçAo da parceria. 
10.3 - A prescricão seth interi-ompida corn a ediçao de ato administrativo voltado I apuraçAo da 
infraçAo. 

CLAUSULA DECIMA PRIM El RA - DOS BENS REM ANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários I consecuçIo do objeto, 
mas que a ele nan se incorporam. 
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11.2 - Para os fms deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados on construldos corn os recursos aplicados ern 
razAo deste Tenno de Fornento. 
11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANTZAçAO DA SOCIIEDADE CIVIL 
e gravados corn eláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
forrnalizar prornessa de transferéncia da propriedade an CMDCA, na hipotese de sua extinçao. 
11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos fransferidos poderAo, a critério do 
adrninistrador püblico, ser doados a outra ORGANILZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fun igual ou serneihante ao da OrganizaçAo donatária, quando, após a consecuçäo do 
objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5—Os bens doados ficarào gravados corn clausula de inalienabilidade e deverao, exciusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execuçäo de objeto igual on semeihante ao previsto neste Terrno 
de Fornento, sob pena de reverso em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Terrno de Fomento podera set: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas obrigaçOes e 
auferindo as vantagens do tempo ern que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 
rnInimo de 60(sessenta) dias de antecedencia para a publicidade dessa intdnçäo; 
II - Reseindido, independente de prévia notificaçao on interpelaçAo judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilizaçäo dos recursos ern desacordo corn o Piano de Trabatho; 
b) inadimplernento de quaisquer das ciáusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de faisidade on incorreçao ern qualquer documento apresentado; 

d) verificaçao da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçâo de Tornada de Contas 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PURLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Fornento ou dos aditamentos, flea condicionada a publicacão 
do respeetivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual devera ser providenciada pela 
ADMINIsTRAçA0PUBLIcA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DASC0NDIçOEsGERAIS 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoes: 
I - As comunicaçOes relativas a este Termo de Fornento serão rernetidas por correspondéncia e seräo 
consideradas regularmente efetuadas quando cornprovado o recebirnento; 
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H - As reuniöes entre Os representantes eredenciados pelos partIcipes, bern comb quaisquer 

ocorréncias que possarn ter implicaçOes neste Termo de Fornento, serào aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que näo 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da cornarca de Assis, corn renüncia 

expressa a outros, por rnais privilegiados que forern. 

15.2 - B, por assiin estarern plenamente de acordo, os participes obrigain-se ao total e irrenunciavel 
curnprimento dos termos do presente instrurnento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(dims) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partleipes, para que produza seus juridicos 

e legais efeitos, em Jutzo ou fora dde. 

Assis/SP, 03 de AGOSTO de 2023. 

islene Guiotti 
276718338-19 

PRESI DENTE DO CM DCA 

Testemunhas: 

CPF: 
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